
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

EDITAL

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE JUCATI, por intermédio da Secretaria de Serviços Públicos, torna pública a
abertura da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo “Menor Preço”, modo de
disputa Aberto, objetivando a contratação do objeto indicado neste edital, sendo realizada por meio
da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet).

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14
de dezembro de 2006 - alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014.

O Órgão Contratante será O Município de Jucati, por intermédio da Secretaria de Serviços
Públicos.

A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá, conforme abaixo especificado:

Recebimento das propostas: De 02/01/2026 até 16/01/2026 às 08h00min (horário oficial de
Brasília)
Início da sessão de disputa de preços: 16/01/2026 às 08h30min (horário oficial de Brasília)

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br
Dados para Contato:
Pregoeiro: Helton Cordeiro de Faria da Silva E-mail: cpljucati@gmail.com
Endereço: Sede da Prefeitura da Jucati, Sala da CPL, Rua Rui Barbosa, 175 – Centro - Jucati – PE

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais anteriormente estabelecidos
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE
JULGAMENTO:
Considerando o disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, combinado com o art.
6º, inciso XXI, que define serviço comum de engenharia como aquele cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente especificados por meio de
especificações usuais de mercado, restou caracterizado que a modalidade mais adequada
para a presente contratação é o Pregão, em sua forma eletrônica ou presencial, conforme
regulamentação vigente. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, na
forma de disputa aberta, conforme previsto nos arts. 33, inciso I, e 56, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, por se tratar de objeto padronizado e comum, cujas especificações técnicas
podem ser previamente detalhadas no Termo de Referência, assegurando-se a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

http://www.bnc.org.br/
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2. DO OBJETO

3. DOS ANEXOS DO EDITAL

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

Ademais, o pregão possibilita ampla competitividade, assegura maior economicidade e
observância aos princípios da isonomia, impessoalidade, transparência e eficiência, em
estrita consonância com os arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021, bem como com as
Instruções Normativas aplicáveis à realização de pregão para serviços comuns de
engenharia. Dessa forma, a escolha da modalidade pregão e do critério de julgamento
menor preço, por disputa aberta, encontra-se tecnicamente justificada, atendendo às
exigências legais e ao interesse público, visando garantir a economicidade, a eficiência e a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

1. DAS DISPOSIÇÕES PROLIMINARES

1.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de JUCATI,
Estado de Pernambuco, denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO,
habilitado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados
ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela Administração Direta e
Indireta, disponível no Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br.

1.3 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Portal
Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos,
prevalecerão as últimas.

2.1 A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa para execução de
serviço de roço mecanizado das estradas vicinais do município de Jucati – PE, conforme
condições e especificações constantes no termo de referência.

2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, não sendo permitido a
participação da licitante em itens isolados, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.1 Fazem parte do presente instrumento convocatório os Anexos de I a VII, conforme
descrito baixo:

I – Termo de Referência - TR (anexo I);

II – Minuta do Contrato (Anexo II);
III – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno porte (Anexo III);
IV – Declaração Unificada. (Anexo IV);
V – Declaração de conhecimento do local da Prestação dos Serviços ( Anexo V);
VI- Modelo de Declaração de Disponibilidade dos equipamentos e implementos necessários
à execução dos serviços (Anexo VI)
VII – Modelo para apresentação de proposta comercial (Anexo VII);

http://www.bnc.org.br/


5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:

4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
4.1.2. Tomar decisões;
4.1.3. Acompanhar o trâmite da licitação;

4.1.4. Dar impulso ao procedimento licitatório;
4.1.5. Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

5.1 Poderão participar do presente Pregão:
5.1.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e Normas contidas
neste Edital e seus Anexos.
5.1.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de
Compras.
5.1.3. - É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

5.2 É vedada a participação de empresas:

5.2.1 Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com
o Município de JUCATI, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;

5.2.3 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72,
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

5.2.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º
8.429/1992;

5.2.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei
n.º 14.133/2021;

5.2.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;

5.2.7 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;



6 DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA
ELETRÔNICO

5.2.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;

5.2.10Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16
(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

5.2.11Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

5.2.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário);

5.2.13 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

5.2.14Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos da
justificativa contida no Termo de Referência.

5.2.15 Empresa que não tenham providenciado o credenciamento prévio no Portal Bolsa
Nacional de Compras.

5.2.16 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

5.2.17 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.2.17.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
art. 42 a 49;

5.2.17.2 Nos itens exclusivos para participação de micro empresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

5.2.17.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para micro empresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que micro empresa, empresa de pequeno porte.

5.2.18 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; Que
cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias.

6.1 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
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8 DO PREENCHIMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTA.

6.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br até no
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

6.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação Responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do
licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
BNC– Bolsa Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br, para imediato
bloqueio de acesso.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas de lances.

6.8 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.1 Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014), desde que a(s) referida(s)
empresa(s) faça(m) a opção em local específico no sistema.

7.1.1 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
7.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo as
demais penalidades previstas em Lei.

8.1A proposta de preço deverá ser elaborada, nos termos do Modelo de Proposta (Anexo VI),
tendo como base as condições estabelecidas no Termo de Referência e apresentada em
papel timbrado do PROPONENTE, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, assinada
e rubricada por quem de direito, devendo constar:

http://www.bnc.org.br/
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9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

10 DABERTURADASESSÃO, CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE
LANCES

8.1.1 Na proposta de preço deverá constar:
a) Preço Global da Proposta, em reais (R$), resultante da multiplicação da quantidade
de 238,13HA vezes o valor unitário por HA totalizando assim o valor global da proposta
inlcuso encargos e BDI conforme especificado no projeto base/termo de referência;

b) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 dias;
c) Declaração de que no valor da proposta e nos respectivos preços unitários
encontram-se incluídos todos os custos com materiais, equipamentos, inclusive
transportes, carga e descarga, vigilância, mão de obra, com seus respectivos
encargos de natureza social, trabalhista e previdenciária, fiscal e parafiscal, tributos,
BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam
sobre os serviços a serem executados, até a entrega final;

d) Demais elementos constantes da termos do Modelo de Proposta (Anexo VI).

8.1.2. - Os licitantes deverão, ainda, junto à proposta, encaminhar:
a) Planilha com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), incidentes sobre os serviços, com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, conforme exige o artigo 56, §5º, da
lei 14133/21.

8.3. A falsidade da declaração integrante da proposta sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de
preços, como critério de julgamento adotado neste Edital, até a da e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação:

9.2 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta inserida no sistema.

9.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão;

9.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

9.5 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

9.6 Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente classificado.

9.7 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis, obtidas através da
plataforma do BNC.



10.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

10.2.1. -Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.2.2. -A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.2.3. -A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

10.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

10.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

10.5.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

10.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

10.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), não serão aceitos lances com mais de
2 (duas) casas decimais após a vírgula, exemplo: 0,001.

10.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar
conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para
esse item.

10.10- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o tipo de encerramento
randômico, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

10.11O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

10.12- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.



10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.18Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.20. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.22. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de
Contratação/pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.26. O Agente de Contratação/pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, no prazo de até 02 (duas) horas após encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

10.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/pregoeiro iniciará a fase
de aceitação e julgamento da proposta.

10.28. Da sessão, o Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para
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consulta no endereço eletrônico www.bnc.org.br;

10.29. O Agente de Contratação/pregoeiro poderá diligenciar, formular consulta,
solicitar parecer e/ou informações técnicas, à órgãos e/ou entidades de direito público e
privado, com fins de sedimentar sua decisão. Os atos praticados serão consignados nos
autos processuais;

10.30. Para o julgamento deste certame será observado o que preceitua Acórdão nº
1793/2011 -Plenário TCU;

11.1. -Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.1
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
11.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1 -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
11.3.2 -O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação.
11.3.3 -Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.4 -Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.5 -Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

11.6 -Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto eà compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

11.7 -Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1 Contiver vícios insanáveis;
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11.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
11.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

11.8 -Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

11.8.1 -Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
11.8.2 -No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

11.8.3 -No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
11.8.4 -será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei. (§5º do art. 59 da Lei 14.133/2021).

11.9 -Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.10-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

11.10.1 -Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativose dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.11-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo prestador de serviços, no prazo indicado no
sistema, desde que não haja majoração do preço.

11.11.1 -O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
11.11.2 -Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.



12 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.12-Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.

11.13-Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.14-Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.15-No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.16-Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

12.1 -O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO.
12.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o
encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após a negociação e decisão do
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.3Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o preço máximo admitido para a contratação.

12.3 Acatada a proposta, constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e não
havendo manifesto de intensão de interposição de recurso, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.
12.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao Edital. O Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido o menor preço.

12.5 Após a fase de lances e da negociação, havendo empate no momento do julgamento
das propostas, será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por empresa que não
detenha tal condição.

12.6 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das Microempresas ou das
Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas
iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada.

12.7 No caso acima a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada
será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no
prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.

12.8 - Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se apresente neste caso
não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se
enquadrem na mesma hipótese, para exercício de igual direito.

12.9 - Na situação de empate entre propostas ou lance, o critério de desempate será aquele



previsto no art. 60, da Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos serviços:

12.9.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

12.9.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações;

12.9.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.9.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

12.10 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

12.10.1 empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
12.10.2 empresas brasileiras;
12.10.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
12.10.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
11.187, de 29 de dezembro de 2009.

12.11 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Agente de
Contratação/Pregoeiro(a) deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
12.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
12.13 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, no prazo
máximo de 02 (duas) horas, conforme art. 29, § 2º da IN SEGES/ME nº 73/2022.
12.14 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
12.15 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022
12.16 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estarão disponíveis para consulta no
endereço eletrônico Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC, www.bnc.org.br

12.17. O licitante subsequente que for convocado para negociação e/ou assumir o item/lote
terá um prazo de 02:00 (duas) horas, após convocado via chat da plataforma BNC, para
informar se aceita ou não a negociar ou assumir. Em caso de aceite, o mesmo terá o
mesmo prazo para anexar a proposta de preços, e os documentos de habilitação, se for o
caso.
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13 DA HABILITAÇÃO

14 DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

13.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com todos os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

13.1.1 , Caso, a licitante não tenha acostado a documentação de habilitação no prazo
estipulado acima, o pregoeiro solicitará apenas as arrematantes no prazo máximo de
02:00h (duas horas) o envio de toda documentação exigida neste edital, podendo este
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período mediante solicitação da licitante.

13.2. Na hipótese de necessidade de envio documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, no prazo
máximo de 02:00h (duas horas), após solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, no
sistema eletrônico Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC, www.bnc.org.br conforme
art. 29, § 2º da IN SEGES/ME nº 73/2022.

13.3 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e
declarada vencedora do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a
Lei Complementar 123/06), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente aos requisitos, caso em que
será declarado vencedor.

14.1 A Documentação de Habilitação deverá ser anexada ao Sistema de Licitações Portal
Bolsa Nacional de Compras, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, de acordo com
todas as exigências deste Edital.

14.2 Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação relativa a:

14.2.1 Habilitação jurídica;
14.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista;
14.2.3 Qualificação econômico-financeira

14.2.4 Atestado de Qualificação e/ou Capacidade Técnica

14.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA
14.3.1 - Cédula de Identidade

14.3.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de
responsabilidade limitada: deve-se apresentar o ato constitutivo em vigor, devidamente
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
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14.3.3No caso de empresário individual: deve-se apresentar a inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.3.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: deve-se apresentar o
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
14.3.5No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: deve-se apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

14.3.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

14.3.7 Em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País, deve-se apresentar o Decreto de autorização.

Nos documentos acima mencionados deverá constar a execução de atividades da
mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação.

14.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), atualizada,
emitido pelo Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa nº 200 da
Secretaria da Receita Federal.
14.4.2 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do licitante (Alvará) ou CIM, referente ao exercício corrente, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
14.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
conforme segue:

a) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de
02/10/2014 expedida pela Secretaria da Receita Federal;
b) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado onde a licitante se encontra sediada;
c) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela
Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Negativa de Débitos expedida pela
Fazenda Pública do Município onde se encontra sediada;

14.4.4. Certidão de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – CRF;

14.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11;

14.4.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
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Federal, conforme (Anexo IV).

14.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.5.1 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento do objeto
compatível com o objeto deste certame.

14.5.2 Para o objeto deste estudo o serviço de maior relevância técnica e econômica, o qual
deverá ser comprovada a capacidade técnica, é o seguinte:

14.5.3 Roçada mecanizada sobre pneus com roçadeira articulada. 41,03ha.
14.5.4 Comprovação de possuir na data da abertura profissional de nível superior do quadro
permanente de pessoal da licitante, responsável técnico com formação em engenharia civil
e/ou ambiental.

14.5.5 Comprovação que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa,
através da apresentação de um dos documentos a seguir relacionados:

a) Contrato de trabalho e CTPS (carteira de trabalho e Previdência Social);
b) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,
devidamente registrado no órgão competente.

c) Contratos de regime de prestação de serviços regido pela legislação civil comum.
d) Registro no CREA comprovando ser engenheiro civil e/ou ambiental.
e) Certidão de Registro da empresa proponente e do Responsável Técnico junto ao seu
respectivo conselho.

14.5.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.5.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.6 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.6.1. Além das disposições estabelecidas no edital do certame, a capacidade econômico
financeira das licitantes deverá ser demonstrada através da seguinte documentação (art. 69
da Lei 14.133/21):

14.6.2 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuição dos Feitos da Comarca Judicial da sede do licitante, em cujo teor reste
consignado que o mesmo não se encontra em nenhuma das mencionadas situações em
período não superior a 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da
documentação para habilitação.;

14.6.2.1 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.
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14.6.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos Exercícios, e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para
recebimento dos envelopes.

14.6.3.1 É vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de
índices de rentabilidade ou lucratividade.

14.6.4. A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção
dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG)
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que
apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados:

LC = Ativo Circulante .
Passivo Circulante

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo Passivo Circulante + Exigível a
Longo Prazo

SG = Ativo Total . Passivo Circulante +
Exigível a Longo Prazo

14.6.5 As licitantes que apresentarem resultado menor que 1,00 (um), em qualquer um dos
índices econômico/financeiro acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do
Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer.

14.6.5. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e
demonstrações contábeis assim apresentados:

14.6.6 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado
em publicação no Diário Oficial do Estado, ou jornais de grande circulação, ou - Por
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa).

14.6.7 Quando se tratar de Responsabilidade limitada - LTDA, o balanço patrimonial
deverá ser apresentado por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalente, ou Por fotocópia do Balanço e da Demonstração
Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante.
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do
Exercício).

14.6.8 Quando se tratar de ME ou EPP optantes pelo Simples Nacional, o balanço
patrimonial deverá ser apresentado Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da
Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante.

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do
Exercício).
14.6.9 Os documentos referidos 14.6.4 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso



15 DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR

I – Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação:

II – Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação:

16 DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.6.9.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

15.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para fazerem jus a efeito do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar no
início da seção uma das condições a seguir:

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da
receita Federal:
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
dos fatos de impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do
Artigo 3º da LC 123/06;

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.

15.2 - Os documentos relacionados nos subitem 12, para efeito de comprovação da
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº
103, publicado no D. O. U. do dia 22/05/2007.

15.2.1. Referida Certidão ou Declaração deverá ter sido expedida há no máximo 90
(noventa) dias da data de realização da licitação.

15.3 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser
observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente os
artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir:

15.3.1. A comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato,

15.3.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade
fiscal, por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição.

15.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

http://www.receita.fazenda.gov.br/PesoaJuridica/simples/simples.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm


16.1 – Declaração de Enquadramento comoMicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte
-ME ou EPP (Anexo III);

16.2. Declaração Unificada (Anexo IV);
16.3. Declaração deconhecimenodo(s) local(is)daPrestaçãodosserviços(Anexo V);
16.4. Declaração de Disponibilidade dos equipamentos e implementos necessários à
execuçãodos serviços (Anexo VII);
16.5 A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o

licitante ás sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e neste edital;
16.6 Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua

validade em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação.
16.7 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo

órgão emissor, serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
emissão.

16.8Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em
órgão da imprensa oficial ou ainda acompanhado dos originais, para autenticação pelo
pregoeiro ou por membro da equipe de apoio.

16.9 Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome
da licitante que se habilita para o certame:

16.9.1 se a licitante formatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz
16.9.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial
16.9.3 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

16.10 Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos
sites das fontes emissoras.

16.11 A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa
licitante, implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e
punições cabíveis.

16.12 - Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências
do Edital.

16.13 - Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito
indispensável e insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada
obrigatoriamente.

16.12. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do
Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da
Transparência;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa disponível no Portal do CNJ.

16.13- Alegações de desconhecimento de disposições legais deste Edital, seus ANEXOS e
ADENDOS não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros, omissões
ou divergências encontradas nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e/ou PROPOSTAS



17 DA APRESENTAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

apresentadas pelas LICITANTES.

16.14 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre
de greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar
que a vigência expirou-se após deflagrada a greve, deverá apresentar o documento vencido,
juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor encontra-se em paralisação
através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor.

16.15Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos.

16.16Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou do lance de menor preço.

17.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser
encaminhada no sistema eletrônico, com prazo máximo de até 02 (duas) horas indicado
pelo Agente de Contratação.

17.2 A proposta de preços deverá conter:

a) Razão Social e CNPJ;
b) Preço Global da Proposta, em reais (R$), resultante da multiplicação da quantidade

de 238,13HA vezes o valor unitário por HA totalizando assim o valor global da
proposta inlcuso encargos e BDI conforme especificado no projeto base/termo de
referência;

c) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 dias (Corridos);

d) Declaração de que no valor da proposta e nos respectivos preços unitários
encontram-se incluídos todos os custos com materiais, equipamentos, inclusive
transportes, carga e descarga, vigilância, mão de obra, com seus respectivos
encargos de natureza social, trabalhista e previdenciária, fiscal e parafiscal, tributos,
BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam
sobre os serviços a serem executados, até a entrega final;

e) Demais elementos constantes da termos do Modelo de Proposta.

17.3 Os licitantes deverão, ainda, junto com a proposta, encaminhar:

a) Planilha com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), incidentes sobre os serviços, com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, conforme exige o artigo 56, §5º, da
lei 14133/21.

17.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

17.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

17.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 14.133/2021).

17.5.1 Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão



18 DA FORMA E CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19 DAS DILIGÊNCIAS

20 DOS RECURSOS

eliminadas e valor global ajustado.

17.5.2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

17.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

17.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

17.9. AS PROPOSTAS DE PREÇOS E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS SERÃO
ANALIZADAS PELO ENGENHEIRO CIVIL DO MUNICÍPIO DE JUCATI, QUE EMITIRÁ
PARECER/LAUDO TECNICO.

18.1 A contratada deverá atender aos requisitos do edital licitatório, apresentando o MENOR
PREÇO GLOBAL, em quantitativos e especificações técnicas condizentes com o disposto
no presente Termo de Referência.

19.1 O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes
esclarecimentos que julgar necessários.

19.2 Durante os trabalhos de julgamento das propostas de preços e das documentações
de habilitação, o Agente de Contratação, poderá suspender a reunião para promover
diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato (segundo o
Processo TC nº 22100774-0, Acórdão nº 627/2023 da Primeira Câmara do TCE PE),
conforme Art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021;

19.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real,
será permitida a inclusão de documentos necessários para apurar fatos existentes à época
da licitação, concernentes à proposta de preços ou à documentação de habilitação dos
participantes ( segundo o Processo TC nº 22100774-0, Acórdão nº 627/2023 da
Primeira Câmara do TCE PE).

20.1 O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado e encaminhado
exclusivamente através do sistema eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas) horas
após declarado vencedor, e sua apreciação dar-se-á em fase única, conforme art. 165 da
Lei nº 14.133/21.

20.1.1 O(S) RECURSO(S) DEVERÁ(M) ser encaminhado EXCLUSIVAMENTE na FORMA
ELETRÔNICA, em campo próprio no sistema BNC, para transparência e conhecimentos dos
demais licitantes.

20.2. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que, se não reconsiderar



21 DA REABERTURA DA SESSÃO:

22 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:

23 DOS TERMOS DE CONTRATOS OU INSTRUMENTOS EQUIVALENTES

o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.3 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

20.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

20.5 A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito em recorrer.

20.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o
procedimento.

20.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

22.1. A adjudicação será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a), sempre que não houver recursos,
caso contrário, pelo ordenador de despesa, a quem caberá também à homologação do
certame.

22.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada,
para sua assinatura do instrumento contratual.

23.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar do Instrumento
contratual, conforme
anexo II deste edital, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

23.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir de data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado nas condições e hipóteses previstas no Art.
107, da Lei Federal nº 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da



24 DO PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS:

25 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

26 DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

27 DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS PARA EXECUÇÃO:

28 DA EXTIÇÃO CONTRATUAL

assinatura do Contrato ou equivalente:

23.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

23.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato.

24.1 A empresa vencedora fará jus ao pagamento pelos serviços prestados no final de cada
mês, após a apresentação de recibo assinado pelo contratado e com “atesto” do Secretário
da respectiva área, em que constem os serviços especificados e efetivamente realizados no
mês pelo proponente, após aprovação do boletim de medição dos serviços executados, e
mediante apresentação da nota fiscal com o recibo, e se dará de acordo com as condições
estabelecidas no Termo de Referência

25.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas serão utilizados recursos
constantes nas seguintes classificações orçamentárias abaixo:

02 Poder Executivo
02. 08 Secretaria de Serviços Públicos
02.08.01 Secretaria de Serviços Públicos
15 122 0401 2063 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

25.2 Poderá ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida
readequação das futuras despesas.

26.1 As regras acerca das obrigações e deveres da contratante e da contratada são as
estabelecidas Termo de Referência, anexo a este Edital, devendo a contratada executar os
serviços de acordo com as normas ali contidas.

27.1 As regras gerais para execução dos serviços por parte da contratada estão
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

A inexecução total ou parcial do objeto deste instrumento contratual ensejará sua
extinção, conforme disposto no artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021;



29 DA FISCALIZAÇÃO

30 DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

28.2 Os casos de extinção contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

28.3 A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados na Lei Federal nº. 14.133/2021, quando cabível;

28.4 A extição administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

29.1 A fiscalização será efetuada pelo fiscal de contratos de Obras e Serviços de
Engenharia da Secretaria de Serviços Públicos deste Município, a qual exercerá o controle
e a fiscalização da execução da obra em suas diversas fases, e terá total autonomia para
decidir sobre qualquer tipo de dúvidas que possam vir a surgir no percurso da obra em
execução.

29.2 O Fiscal do Contrato terá as atribuições constantes do Decreto Municipal.

29.3 A obra constará de um livro denominado de DIÁRIO DE OBRAS, no qual deverão
constar obrigatoriamente todas as anotações que se façam necessárias, bem como todos
os eventos ocorridos durante a obra, entre elas podemos citar:

I - As condições meteorológicas que possam vir de alguma forma prejudicar o percurso
natural da obra, consequentemente podendo vir a retardá-la;

II - Qualquer tipo de modificação de projeto no decorrer da obra;

III - As consultas à fiscalização;

IV - Respostas às consultas feitas à fiscalização;

V - As datas de conclusão das etapas da obra, de acordo com cronograma da obra;

VI - Possível acidente de trabalho;

VII - Quaisquer outros acontecimentos que se julguem objetos de registros.
29.4 A presença da fiscalização na obra em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Contratada no que concerne ao fornecimento do objeto e às suas
consequências e implicações próximas ou remotas.

29.5 Em caso de eventual irregularidade ou desconformidade na execução do objeto do
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à empresa contratada, fazendo-o formalmente,
bem como das providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado.

26.6 Será feita fiscalização periódica para verificação do atendimento aos requisitos
descritos neste documento.

30.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

30.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data



31 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

da abertura do certame.

30.3 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

30.4 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema BNC.

30.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

30.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.bnc.org.br

30.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

30.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

30.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

30.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

30.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

30.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

31.1 Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE JUCATI, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e
demais cominações legais, nos seguintes casos:

31.1.1. Apresentar documentação falsa;
31.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
31.1.3. Falhar na execução do contrato;
31.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
31.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
31.1.6. Não mantiver a proposta;
31.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
31.1.8. Cometer fraude fiscal;
31.1.9. Fizer declaração falsa.

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


31.2 Para condutas descritas nos subitens 31.1.1, 31.1.2, 31.1.3, 31.1.4, 31.1.5, 31.1.6, 31.1.7,
31.1.8 e 31.1.9, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

31.3 O retardamento da execução previsto no subitem 31.1.2, estará configurado quando a
Contratada:

31.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de serviço;

31.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03
(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

31.4 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata o subitem 31.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 29.7.

31.5 A falha na execução do contrato prevista no subitem 31.1.3 estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item
31.7 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e
alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 01
GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

31.6 O comportamento previsto no subitem 31.1.5 estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos Art. 337-M, § 2º, Art. 337-L da Lei nº 14.133/2021.

31.7 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 02
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
TABELA 03

GRAU DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório
como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar.

2 Por ocorrência



2 Fornecer informação pérfida de fornecimento ou
substituir produto licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os fornecimentos contratados. 6 Por dia e por tarefe

designada
4 Utilizar as dependências do Contratante para fins

diversos do objeto do contrato. 5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela
Fiscalização, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais.

6 Por ocorrência

7 Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou produto 1 Por dia e por tarefe

designada

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por
ocorrência

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela Fiscalização. 1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de
acesso de seus funcionários. 1 Por ocorrência

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar
da Fiscalização. 2 Por ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3 Por item e por
ocorrência

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos
termos e prazos estipulados. 1 Por dia

31.8 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 31.1 desta cláusula.

31.9 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

31.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo;

31.11 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual
eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

31.12 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

31.13 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens
31.11 e 31.12 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial;

31.14 Decorrido o prazo previsto no item 31.13, o contratante encaminhará a multa para
cobrança judicial;
31.15 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte,
para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até



32 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante.

31.16 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar
a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

32.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

32.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

32.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

32.4 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

32.5 A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.

32.6 Em caso de divergência entre o Sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC e o
Edital, prevalece o Edital.

32.7 Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece
o Termo de Referência.

32.8 Em caso de comprovação de que o fornecimento prestado difere em qualquer aspecto

do fornecimento contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus

para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço

tem lhe causado.

32.9 A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

32.10 O Agente de Contratação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não

lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital.

32.11 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021, e

demais normas que regem a matéria.

32.12 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da Prefeitura.



32.13 O Sistema lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo

Agente de Contratação/Pregoeiro.

32.14 Nos termos do artigo 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, Fica eleito o foro desta

cidade de JUCATI, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não

puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando têm a

qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio

de qualquer das partes.

Jucati/PE, 30 de dezembro de 2025.

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO
PREFEITO



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para execução de serviço de roço mecanizado das estradas vicinais do
município de Jucati – PE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (doze meses) contados da assinatura da

Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.2 Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2022, Código Civil Brasileiro.

4.2 Subcontratação

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Garantia da contratação

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Entrega

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.1.1 O prazo de entrega dos serviços é de 12 doze meses (doze meses), contados da ordem de
serviço, em remessa única.

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (30) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6.6 Fiscalização

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7 Fiscalização Técnica

6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.8 Fiscalização Administrativa

6.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 23, IV).

6.8.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: Visita diária à
obra com adoção de livro de registros diários.

6.9 Gestor do Contrato

6.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, II).

6.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 Recebimento

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão dos
serviços contratados, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.2 Liquidação

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3 Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

7.4 Forma de pagamento

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.5 Cessão de crédito

7.5.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.5.2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.5.3 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.5.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.5.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis
no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.5.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO

8.2 Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será parcelado.

8.3 Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis%2Cfundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


8.3.1 Habilitação jurídica
8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.3.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.3.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.3.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


8.3.3 Qualificação Econômico-Financeira

8.3.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

8.3.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.3.3.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped, será exigido para fins de habilitação
capital mínimo de10% do valor total estimado da contratação.

8.3.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.3.3.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.3.4 Qualificação Técnica

8.3.4.1 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa Proponente,
comprovando o fornecimento do objeto compatível com o objeto deste
certame.

8.3.4.2 Para o objeto deste estudo o serviço de maior relevância técnica e
econômica, o qual deverá ser comprovada a capacidade técnica, é o seguinte:

8.3.4.3 Roçada mecanizada sobre pneus com roçadeira articulada. 41,03ha.

8.3.4.4 Comprovação de possuir na data da abertura profissional de nível
superior do quadro permanente de pessoal da licitante, responsável técnico
com formação em engenharia civil e/ou ambiental.

8.3.4.5 Comprovação que o responsável técnico pertence ao quadro
permanente da empresa, através da apresentação de um dos documentos a
seguir relacionados:

a) Contrato de trabalho e CTPS (carteira de trabalho e Previdência Social);
b) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato
Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

c) Contratos de regime de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum.
d) Registro no CREA comprovando ser engenheiro civil e/ou ambiental.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


e) Certidão de Registro da empresa proponente e do Responsável Técnico
junto ao seu respectivo conselho.

8.3.4.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.3.4.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 220.247,65 (duzentos e vinte
mil duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos),
conforme custos unitários apostos na em projeto.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentários para fazer frente às obrigações assumidas
correrão a conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jucati. O
detalhamento da rubrica orçamentária será informado a cada emissão de
ordem de serviço gerada.

11 MATRIZ DE RISCO
11.1 A matriz de risco está apresentada no Anexo VI deste Termo de Referência

com o objetivo de definir as áreas a que está exposta à execução do objeto,
advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua
identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela eventual
ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas
licitantes.

11.2 A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste
cuja responsabilidade na Matriz de Risco é da CONTRATANTE

11.3 A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados
para a contratada.

11.4 Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente
de transcrição no instrumento.

11.5 A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo
licitatório, na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e ter elevado
tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.

11.6 O Termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição
incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto
contratual. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de
ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele
ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco
como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere
impactos econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo de



execução do contrato.
11.7 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições

do contrato e as disposições de matriz de risco, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

11.8 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua
responsabilidade na matriz de risco.

11.9 Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e
criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo
administrativo para apurar o caso concreto.

11.10 A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais
obrigações são de resultado e devidamente delimitadas neste TR.

12 CONDIÇÕES GERAIS

12.1 O resultado do fornecimento e execução dos serviços de engenharia objeto
do certame licitatório, incluindo os desenhos originais, as memórias de
cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto do
que será executado, serão de propriedade da CONTRATANTE, e seu uso
por terceiros só se realizará por expressa autorização desta.

12.2 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a
ser firmado com a CONTRATADA, independente de transições.

13 ANEXOS

São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência:

 MEMORIAL DESCRITIVO
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP);
 PLANILHA DE CUSTOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRAMA E DO BDI
 MATRIZ DE RISCO;

Ewerton Oliveira de Almeida Engenheiro Civil
CREA - 181956177-1



ANEXO - II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº. /2026 - PMJ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

CONTRATO RELATIVO AO SERVIÇO DE ROÇO
MECANIZADO DAS ESTRADAS VICINAIS, QUE ENTRE
SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI
E A.....................

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 35.450.790/0001-91, com sede
à Rua Rui Barbosa, nº. 175 – centro – Jucati – PE, neste ato representado pelo Prefeito,
CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO, Brasileiro, residente e domiciliado a Rua Damião
Moreira de Melo, 19 – Centro – Jucati – PE, portador da cédula de Identidade nº 3918114-SDS-
PE e CPF nº 728.464.374-91, daqui por diante denominado Contratante e, de outro lado à
empresa: ............................................... estabelecida a , inscrita no CNPJ sob o
nº............................., nesteato representada pelo(a) Sr(a)................................................
brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à Rua ...................., ........,

cidade........................, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº.
........................... e CPF nº. .............................., doravante denominadas
CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n° 14.133/2021, e do PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 093/2025; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025,homologado em ...... de de
2025 e os termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo,
mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos, os preceitos
do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e o Decreto Municipal nº 004, de
20 de janeiro de 2025.

II. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1 Constitui o objeto deste contrato a Contratação de empresa para execução de serviço de roço
mecanizado das estradas vicinais do município de Jucati – PE, conforme especificações constantes do
termo de referência.

III. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

3.1 Nos preços unitários e global estão incluídas as despesas com administração de pessoal, obrigações
patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos,
uniformes, veículos, vale-transporte, alimentação e todos os demais tributos e encargos decorrentes da
execução das obras objeto deste ajuste.

3.2 O valor global deste contrato é de R$: .................. (.............................), conforme planilha anexa.



3.3 Os valores unitários, bem como a planilha orçamentária constantes da proposta da CONTRATADA
esta inserida no Processo Licitatório, que independente de transcrição se incorpora a este instrumento
para todos os efeitos.

3.4 O valor global referido nesta cláusula estão incluídos todos os custos efetuados pela CONTRATADA,
mão- de-obra, leis sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos, seguros e quaisquer outros encargos
que incidam sobre os serviços a serem executados, bem como as despesas de conservação das obras,
até o recebimento definitivo pela CONTRATANTE.

3.5 Fica também estabelecido que a CONTRATANTE, em hipótese alguma, reembolsará à
CONTRATADA por despesas com indenização de direitos trabalhistas e outras, a que título for, em razão
deste contrato.

IV. CLÁUDULA QUARTA – DO PAGAMENTO DOS SREVIÇOS E DO REAJUSTE

4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

4.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização;

4.4 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como o número do
Contrato de Repasse ou Convênio concedente dos recursos financeiros oriundos do Governo Federal
ou Estadual (se for o caso);

4.5 A contratante não efetuara pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

5.5 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

5.6 O valor do contrato não será ser reajustado, sendo, portanto os preços cotados/orçados, para a
execução integral do objeto ora licitados, fixos e irreajustáveis, assegurada, porém, a manutenção
de seu equilíbrio econômico - financeiro, na forma do estabelecido na alínea “d” do Inc. II do artigo
124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem como as determinações constantes no
Termo de Referência, parte integrante deste Processo Licitatório.

V. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua assinatura, e vigorará por um
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas condições e hipóteses previstas nos Art.
106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VI. CLÁUSULA SEXTA –DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO:

6.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

VII. CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



7.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas serão utilizados recursos oriundos das
seguintes classificações orçamentárias abaixo:

02 Poder Executivo
02. 08 Secretaria de Serviços Públicos
02.08.01 Secretaria de Serviços Públicos
15 122 0401 2063 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

7.2 Poderá ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida readequação de
despesas futuras.

VIII. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

8.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

8.1 A fiscalização será efetuada pelo fiscal de contratos de Obras e Serviços de Engenharia da
Secretaria de Serviços Públicos deste Município, a qual exercerá o controle e a fiscalização da
execução da obra em suas diversas fases, e terá total autonomia para decidir sobre qualquer tipo de
dúvidas que possam vir a surgir no percurso da obra em execução.

8.2 O Fiscal do Contrato terá as atribuições constantes, conforme do Decreto Municipal.

8.3 A obra constará de um livro denominado de DIÁRIO DE OBRAS, no qual deverão constar
obrigatoriamente todas as anotações que se façam necessárias, bem como todos os eventos
ocorridos durante a obra, entre elas podemos citar:

I - As condições meteorológicas que possam vir de alguma forma prejudicar o percurso natural da
obra, consequentemente podendo vir a retardá-la;

II - Qualquer tipo de modificação de projeto no decorrer da obra;

III - As consultas à fiscalização;

IV - Respostas às consultas feitas à fiscalização;

V - As datas de conclusão das etapas da obra, de acordo com cronograma da obra;

VI - Possível acidente de trabalho;

VII - Quaisquer outros acontecimentos que se julguem objetos de registros.

8.4 A presença da fiscalização na obra em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da Contratada no que concerne ao fornecimento do objeto e às suas consequências e
implicações próximas ou remotas.

8.5 Em caso de eventual irregularidade ou desconformidade na execução do objeto do contrato, o
agente fiscalizador dará ciência à empresa contratada, fazendo-o formalmente, bem como das
providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado.

8.6 Será feita fiscalização periódica para verificação do atendimento aos requisitos descritos neste
documento.

8.7 .O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.



8.8 Será nomeado gestor e fiscal, quando da contratação, para acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos a serem firmados e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências,
irregularidades ou falhas porventura observadas na entrega dos bens e terá poderes, entre outros,
para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção, nos termos do Decreto Municipal nº
004 de 20 de janeiro de 2025.

IX. CLÁUSULA NONA – DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DE EXECUÇÃO:
9.1 As regras gerais para execução dos serviços por parte da contratada estão estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

X. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

10.1 As regras acerca das obrigações e deveres da contratante e da contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo I do Edital, devendo a contratada executar os serviços de acordo com as
normas mencionadas no mesmo.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1.Não será admitida a subcontratação total do objeto.

XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS EXTINÇÃO

13.1 AO presente Termo de Contrato poderá ser extinto:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137da Lei nº
14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

II - consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21.

13.2Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

13.3A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção
administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/21.

13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - Indenizações e multas.

XIV ​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº



14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis.

XV ​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA

15.1 O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com
o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021.

XVI ​ CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

XVII ​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de licitar e
contratar com o MUNICÍPIO DE JUCATI, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até
30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos:

I - Apresentar documentação falsa;
II - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

III - Falhar na execução do contrato;
IV - Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
V - Comportar-se de modo inidôneo;
VI - Não mantiver a proposta;
VII - Deixar de entregar documentação exigida no certame;
VIII - Cometer fraude fiscal;
.IX - Fizer declaração falsa.

17.2 Para condutas descritas nos subitens: I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII E IX, será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

17.3 O retardamento da execução previsto no subitem II, estará configurado quando a Contratada:

17.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da
data constante na ordem de serviço;

17.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

17.4 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o
subitem III, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem VII.

17.5 A falha na execução do contrato prevista no subitem III estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item VII desta cláusula, respeitada
a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 01
GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFREÇÃO

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10



17.6 O comportamento previsto no subitem V estará configurado quando a Contratada executar atos tais
como os descritos nos Art. 337-M, § 2º, Art. 337-L da Lei nº 14.133/2021.

17.7 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 02
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

TABELA 03
GRAU DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório
como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar.

2 Por ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou
substituir produto licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os fornecimentos contratados. 6 Por dia e por tarefe

designada

4 Utilizar as dependências do Contratante para fins
diversos do objeto do contrato. 5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela
Fiscalização, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais.

6 Por ocorrência

7 Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou produto 1 Por dia e por tarefe

designada

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por
ocorrência

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela Fiscalização. 1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de
acesso de seus funcionários. 1 Por ocorrência

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar
da Fiscalização. 2 Por ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos
termos e prazos estipulados. 1 Por dia



17.8 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no item 17,1 desta cláusula.

17.9 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

17.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo;

17.11 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida,
quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

17.12 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será
descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

17.13 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 17.11 e 17.12

acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento da comunicação oficial;

17.14 Decorrido o prazo previsto no item 17.13, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

17.15 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a

contar da solicitação da contratante.

17.16 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

XVIII ​ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2025 e seus anexos fazem parte integrante e inseparável do

presente instrumento contratual.

XIX ​ CLÁUSULA DÉCIMA NOMA - DO FORO

19.1 Deverão ser observadas, ainda, as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº

015/2025 e seus anexos, os quais para todos os efeitos legais, fazem parte integrante e inseparável do

presente instrumento contratual.

19.2 Nos termos do artigo 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, Fica eleito o foro desta cidade de

JUCATI, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não puderem ser

administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando têm a qualquer outro por mais



privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes.

19.3 E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e

achado conforme vai assinado e rubricado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e por 02 (duas)

testemunhas abaixo identificadas.

Jucati /PE,............ de.........................de 2026.

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO
Contratante

(nome da Empresa)
CNPJ:

Representante Legal:
Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (ME ou EPP)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI/PE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

A empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o n° , domiciliada no Endereço

, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins do
disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que:

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP;

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do art.
3º da
Lei Complementar nº123 de 14.12.2006;

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Assinatura e
carimbo

(representante legal
da e



ANEXO IV
“MODELO” DECLARAÇÃO UNIFICADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI/PE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o nº sediada na , Telefone , fax , e-mail , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis,
que:

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;

c)cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório;

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na
documentação apresentada para o certame;

e) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

a) Que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

g) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

h) não ter recebido do Município de JUCATI, ou de qualquer outra entidade da Administração direta
ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em
licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual
e Municipal.

i) que a empresa nesta citada, não mantém em seu quadro de pessoal, pessoas que tenham
qualquer relação de parentesco (ascendente, descendente ou colateral) com servidores que
compõem a Comissão Permanente de Licitação e a Equipe de Pregão da Prefeitura Municipal de
JUCATI, para o cumprimento das obrigações que constituem objeto da presente licitação.

Local e Data

Assinatura e carimbo
(representante legal da

empresa)



ANEXO V

“MODELO”
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO LOCAL DE EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI/PE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA),
por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as
penalidades da lei, de que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos
dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos
cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras,
tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução
do contrato.

Local e Data

Assinatura e
carimbo

(representante legal
da e



ANEXO VI

“MODELO”
DECLARAÇÃO DE DISPONIBIDADES DOS EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS NECESSÁRIOS

À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI/PE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

A empresa inscrita
no CNPJ/MF sob o n° , domiciliada no
Endereço

, DECLARA, que dispõe dos equipamentos e
implementos necessários à execução dos serviços, de minha propriedade e/ou sublocados de
terceiros.

Local e Data

Assinatura e
carimbo

(representante legal
da e



ANEXO VII

PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
TIPO: MENOR PREÇO

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviço de roço mecanizado das estradas
vicinais do município de Jucati – PE., conforme condições e especificações constantes no
termo de referência.

ITEM CÓD. BANCO DISCRIMINAÇÃODOS
SERVIÇOS UNID. QUANT.

CUSTO UNITÁRIO R$ CUSTO
TOTAL
SEMBDI

CUSTO
TOTAL
COMBDI

PESO (%)
SEM BDI COM BDI

1.0 ROÇADAMECANIZADA
ESTRADAS VICINAIS

1.1

Valor total da proposta: R$..................... (por extenso).

DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as
despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguro e quaisquer outros custos e despesas
incidentes sobre o fornecimento.

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do edital.

Dados Bancários:
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em
nome da Proponente) Agência: Conta-
Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 90 DIAS.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL.

Local / Data:

Carimbo e Assinatura do PROPONENTE


	EDITAL
	JUSTIFICATIVA  DA  ESCOLHA  DA  MODALIDADE  E  CRI
	b)Prazo de validade da proposta que não poderá ser i
	11.7-Será desclassificada a proposta vencedora que:
	Nos documentos acima mencionados deverá constar a 

	14.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Fe
	16.5A falsidade da declaração de que trata os itens an

	17.9. AS PROPOSTAS DE PREÇOS E SEUS RESPECTIVOS AN
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
	1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA
	3DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI
	4REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1Sustentabilidade
	4.2Subcontratação
	4.3Garantia da contratação

	5MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1Condições de Entrega

	6MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.6Fiscalização
	6.7Fiscalização Técnica
	6.8Fiscalização Administrativa
	6.9Gestor do Contrato

	7CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	7.1Recebimento
	7.2Liquidação
	7.3Prazo de pagamento
	7.4Forma de pagamento
	7.5Cessão de crédito

	8FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA
	8.1Forma de seleção e critério de julgamento da propo
	8.2Forma de fornecimento
	8.3Exigências de habilitação
	8.3.1Habilitação jurídica
	8.3.2Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.3.3Qualificação Econômico-Financeira
	8.3.4Qualificação Técnica

	9ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11MATRIZ DE RISCO
	São ainda, documentos integrantes deste Termo de R

	MINUTA DO CONTRATO
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

